LEI N.º 1.996, DE 03/05/99

Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial para a finalidade q
eu menciona e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Especial no valor de R$5.026,05 (cinco mil, vinte e seis reais e cinco centavos), destinado à subvenção para o Clube de Mães do Bairro Alvorada, com base nas definições extraídas do Programa de Prioridades Orçamentárias - PROPOR/98.

Art. 2º - Como fonte de recursos destinados à abertura do crédito de que trata este artigo, será observado o disposto nos incisos I, II, III e IV do Parágrafo 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3º - As despesas realizadas em decorrência da subvenção mencionada no artigo 1º desta Lei ficam ratificadas e regularizadas a partir da data de sua vigência.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 03 de maio de 1999; 35º Ano de Emancipação Político-Administrativa.
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